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qutNTo TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Ne OOV202L - SEINF,

cELEBRADo EM 05 DE FEvEREtRo DE zoz1, ENTRE o ruuntcíplo DE

SOBRAL E A EMPRESA TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, PARA O FIM QUE

NELE SE DECIARA. I

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,

1.250, Sobral - CE, com CNPJ ne 07.595.63410001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscrito no CPF ne 992.926.703-44,

residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa TUTTI ENGENHARIA CML tTDÀ inscrita

no CNPJ sob o ne 08.394.L3410001-46, com sede na Rua Leão Veloso, ne 1080, Sala 01, Bairro Parque lracema, Cidade de

Fortaleza, Estado do Ceará, neste ato representada por FRANCISCO RICARDO MEIO DE ANDRADE, brasileiro, casado,

portador do RG ne 2007905475-1 SSPDS e inscrito no CPF sob o ne 242.0O2.123-15, doravante denominado

CONTRATADO, RESOLVEM celebrar este aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições

contidas na Lei no 8.665/93 e suas alterações, em decorrência da DP ns OO2|2O2L - SEINF, tudo de conformidade com as

disposições da Lei Federal ne 8.665/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir expressas, que

reciprocamente outorgam e aceitam:

cúUsULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57,§ te,l e lV, da Lei ne 8.666/93'

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por mais 90

(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 1OlO5l2O22 e findando no dia O8lOBl2O22, e de VIGÊNCIA, por mais 90

(noventa) dias corridos - iniciando-s e dia 23/05/2022 e findando no dia 221O812022, para CONTRATAçÃO DE EMPRESA 
"

ESPEC|ALIZADA PARA EXECUçÃO DE SERV!çOS DE URBANTZAçÃO DO ENTORNO DA ESTAçÃO çennOVIÁRlA PARA A

tMptANTAçÃO OO PARqUE DA ESTAçÃO, NO MUNICípIO Oe SOBRAL.

cúusuLA TERCEIRA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,

constituindo-se num fins e efeitos de direito.

E, por estarem o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na

presença de 0
ra de maio deZA22.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P165000/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 37.990.239/0001-
66, representada pelo Sr. AÉCIO NOGUEIRA VASCONCELOS JÚNIOR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2021 - SEPLAG e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PROCESSAMENTOS DE DADOS E ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2021 - SEPLAG . VALOR: R$ 8.889,20 (oito 
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são provenientes 
dos recursos: 28.01.04. 122.0500.2.4 59.0000.3. 3.90.30. 00.1.500.0000.00 
(Recursos não vinculados de impostos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila 
Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA. 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Aécio 
Nogueira Vasconcelos Júnior - Representante da POSITIVO COMÉRCIO DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P165000/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: G.C. PRADO COMÉRCIO DE MIUDEZAS 
LTDA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.221555/0001-14, 
r ep resen tada  pe lo  S r.  GISNALDO CAVALCANTE PRADO.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2021 - SEPLAG e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PROCESSAMENTOS DE DADOS E ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2021 - SEPLAG . VALOR: R$ 1.017,95 (mil e 
dezessete reais e noventa e cinco centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são provenientes 
dos recursos: 28.01.04.122.0500.2.459.0000.3.3.90.30.00.1.500.0000.00 
(Recursos não vinculados de impostos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila 
Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA. 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Gisnaldo 
Cavalcante Prado - Representante da G.C. PRADO COMÉRCIO DE 
MIUDEZAS LTDA-ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021-SEINF - 
PROCESSO Nº P196415/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: TUTTI ENGENHARIA CIVIL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.394.134/0001-46, representado por seu 
representante legal, o Sr. FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, I, IV, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: DP nº 002/2021 - SEINF. OBJETO: prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO, por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 10/05/2022 e 
findando no dia 08/08/2022, e de VIGÊNCIA, por mais 90 (noventa) dias corridos 
- iniciando-se dia 23/05/2022 e findando no dia 22/08/2022, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DO ENTORNO DA ESTAÇÃO 
FERROVIÁRIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DA ESTAÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2022. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - 
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE - representante da TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
72/2021 - SEINFRA. PROCESSO nº P192491/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.614.855/0001-61, representada por seu representante legal, o Sr. 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
N° 026/2021-SEINF/CPL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei 
nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER E SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA ALAMEDA TRAVESSA DA SÉ, 
BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO 
ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira 
Positiva de R$ 22.306,07 (vinte e dois mil, trezentos e seis reais e sete centavos), 
correspondente a 11,09% (onze vírgula zero nove por cento) do valor do Contrato, 
sendo R$ 37.532,96 (trinta e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e 
seis centavos) de acréscimo, correspondente a 18,66% (dezoito vírgula sessenta e 
seis por cento), e R$ 15.226,89 (quinze mil, duzentos e vinte e seis reais oitenta e 
nove centavos) de supressão, correspondente a -7,57% (menos sete vírgula 
cinquenta e sete por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará de 
R$ 201.100,15 (duzentos e um mil, cem reais e quinze centavos) para R$ 
223.406,22 (duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e seis reais e vinte e dois 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2022. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEODIONE 
MACHADO RIBEIRO - representante da LEODIONE MACHADO RIBEIRO 
CONSTRUÇÕES - ME. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: CONSTRUTORA SANTA 
BEATRIZ LTDA- EPP (CNPJ 11.962.967/0001-70), com sede na Av. Padre 
Antônio Tomas, n° 2420, Sala 05, Ed. Diplomata, Aldeota, Município de 
Fortaleza- CE, CEP 60.140-160, representada pelo Srª. Leda Siqueira Bessa 
Façanha. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços N° 001/2021- 
SEINFRA - Contrato Administrativo nº 007/2021 - SEINFRA. OBJETO DO 
CONTRATO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO PRÉDIO SITUADO ENTRE 
AS RUAS CORONEL JOÃO BARBOSA E CORONEL FREDERICO GOMES, 
Nº 731, PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
SEINFRA, através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor da cláusula nona do contrato 
administrativo em epígrafe, de nº 007/2021 - SEINFRA, entretanto respeito ao 
prazo quinquenal de responsabilidade civil dos executores, no termo do artigo 618 
do código civil. Considerações: - Solicitamos que a plataforma instalada seja 
substituída por problemas técnico. Vem, perante V. Sas., NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do recebimento desta notificação, 
no prazo impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, retorne 
as atividades para que seja concluído os serviços mencionados conforme o 
orçamento, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais que se fizerem 
cabíveis. Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências aqui 
entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis e 
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. 
Sobral, 02 de junho de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: SIGNUS CONSTRUÇÕES 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. (CNPJ 23.726.292/0001-40), com sede na Rua 
Marcos Macedo, n° 1333, Sala 1802, em Fortaleza/CE, representada pelo Sr. 
Alexandre Jose de Lucena Rodrigues. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de 
Preços nº 059/2018 -SME - Contrato Administrativo nº 02/2019-SME. OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PADRÃO FNDE, TIPO I, NO 
COMPLEXO NOVA CAIÇARA Nº 02, EM SOBRAL/ CE. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de 
seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, de nº 02/2019 - SME, considerando (1) a constatação de obra lentas nas 
atividades da execução do objeto do referido Contrato, conforme evidenciado nas 
medições posteriores, salientamos que cronograma físico-financeiro da obra não 
está sendo cumprido, vem, perante V. Sas. ,  NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do recebimento desta notificação, 
no prazo impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, retorne 
as atividades, retomando o ritmo necessários, a fim de cumprir o cronograma 
contratual, sob pena de formalização de processo de rescisão unilateral do 
Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e contratuais que 
se fizerem cabíveis. Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências 
aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis e 
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. 
Sobral, 02 de junho de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 25.011.736/0001-96), com sede na Av. 23 de Agosto, 
n° 10, FNS, Centro, Senador Sá/CE, CEP 62.470-000, representada pela Sra. 
Laiana Hery Moreira Freire. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços N° 
012/2021-SME - Contrato Administrativo nº 0758/2021 - SME (Processo nº 
P154736/2021). OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada para Construção de um Centro de Educação Infantil, no distrito de 
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